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Edital ATAc-31/2023 

 

Aceitação de inscrições no processo seletivo para contratação docente 

temporário junto ao Departamento de Geotecnia, constituição de Comissão de 

Seleção e convocação para as provas. 

 

O Diretor torna público que, conforme aprovação “ad referendum” do 

Conselho Técnico-Administrativo da Escola de Engenharia de São Carlos da 

Universidade de São Paulo, em 21/8/2023, aprovou o pedido de inscrição da 

candidata JACQUELINE ZANIN LIMA, como portadora do título de Doutor; e dos 

candidatos JÉSSICA PELINSOM MARQUES e JOÃO PAULO MONTICELLI, como 

portadores do título de Mestre, no processo seletivo para a contratação de 1 

(um) docente por prazo determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1, 

para os contratados com título de Doutor, ou como Professor Contratado II (MS-

2, para os contratados com título de Mestre), junto ao Departamento de 

Geotecnia (ref.: edital ATAc-27/2023, publicado no D.O.E. de 1/8/2023, 

retificado nos D.O.E de 2/8/2023 e 14/8/2023). 

 

Para o referido processo seletivo, aprovou-se, também, a seguinte Comissão de 

Seleção: 

 

Titulares: 

Prof. Dr. Rogério Pinto Ribeiro (presidente) - SGS/EESC;  

Prof.ª Dr.ª Denise Balestrero Menezes – UFSCar;  

Prof.ª Dr.ª Claudia Rotta – UFSCar. 

 

Suplentes:  

Prof. Dr. Lázaro Valentin Zuquette (suplente do presidente) - SGS/EESC;  

Prof. Dr. Davi Gasparini Fernandes Cunha – SHS/EESC. 

 

Ficam convocados a Comissão de Seleção, a candidata portadora do título de 

Doutor, JACQUELINE ZANIN LIMA para a primeira etapa de avaliações, que terá 

início no dia 28/08/2023, segunda-feira, às 8h30min, no Departamento de 

Geotecnia da Escola de Engenharia de São Carlos, sito a Avenida Trabalhador 

São-carlense, 400, São Carlos - SP. 
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História da Educação, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

. EDF0119 – História da Educação I – 1. Teoria e abordagens. 
A historicidade da produção do conhecimento pedagógico; A 
história da educação para a formação de professores; A pesquisa 
e produção do conhecimento em história da educação; Cultura, 
civilização e educação em sua historicidade. 2. Educação na 
Antiguidade. Reflexão filosófica, expressão cultural, modelos e 
práticas educativas na Antiguidade; Educação familiar, privada 
e estatal nas sociedades e culturas antigas; Cidadania, razão e 
política na paideia grega e na humanitas romana; 3. Educação 
no medievo. Educação cristã e transformações do legado edu-
cativo da cultura clássica; Instituições culturais e modelos esco-
lares do medievo (escolas monásticas, episcopais, paroquiais 
e comunais e universidades); Valores da educação medieval: 
cavalaria e cortesia; O tomismo e a escolástica; Homens de 
saber na Idade Média; Saber, educação e socialização em socie-
dades não europeias; 4. Educação na transição da Idade Média 
para a Idade moderna. Renascimento e Humanismo; Reforma 
e Contrarreforma religiosa; Instituições escolares modernas; A 
formação do homem civil e as regras de civilidade; Naturalismo, 
experimentalismo e ciência moderna; A renovação pedagógica 
e o problema do método em Pedagogia; Educação no Mundo 
Atlântico: colonialismo, imperialismo na constituição da forma 
escolar; Choque cultural, mestiçagem e resistências. II. EDF0120 
– História da Educação II - Práticas de educação indígenas; 
Colonização e catequese: os jesuítas; Reformas pombalinas; A 
ilustração no Brasil e suas repercussões nos modos de educar; 
Projetos e ações educativas na construção do Império; Formação 
e profissionalização docente; Os republicanos, a educação e 
a escola; Conflitos sociais e projetos de educação na primeira 
república; Escola Nova no Brasil: dimensões filosóficas, políticas 
e pedagógicas; A Era Vargas e a educação; A escola brasileira 
entre 1946 e 1964; Ditadura Militar e reformas educacionais; 
Educação e escola no Brasil nas décadas de 1980 e 1990. III. 
EDF0287 – Introdução aos Estudos da Educação – Enfoque 
Histórico - 1. A constituição da escola no Brasil entre os séculos 
XVI e XXI. 1.1 O aparecimento da escola moderna; 1.2. A organi-
zação do sistema educativo; 1.3. As reformas educacionais; 1.4. 
A legislação geral. 2. A história da profissão docente no Brasil. 
2.1. As congregações docentes; 2.2. Os primeiros funcionários 
públicos; 2.3. A criação das escolas normais; 2.4. A feminização 
do magistério; 2.5 A proletarização da profissão docente. 3. 
Métodos e Práticas escolares. 3.1. Os métodos de organização 
da classe; 3.2. Os métodos de ensino; 3.3. As escolas moderna 
e nova. IV - 4800703 / 4801703 – Educação Comparada - 1. 
Perspectivas e métodos em educação comparada. 2. A história 
da educação comparada como campo disciplinar e campo 
auxiliar para elaboração de políticas públicas. 3. Aspectos de 
organização, financiamento e gestão de sistemas educacionais. 
4. Formação de educadores. 5. Questões sociais, culturais, histó-
ricas e filosóficas da educação.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Educação da Universidade 
de São Paulo.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 

4. - O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 
global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. - A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP e o art. 40 do Regimento 
da Faculdade de Direito.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. - A prova pública de arguição será realizada conforme 
disposto no §1º do art. 38 do Regimento da Faculdade de Direito, 
disponível no link USP.br/normas. Versará sobre tese original, 
apresentada pelo candidato em 10 (dez) exemplares.

7. - Conforme disposto no § 2º do art. 38 do Regimento da 
Faculdade de Direito, havendo candidata regularmente inscrita, 
que comprove sua condição de gestante, esta terá direito a 
requerer, até a data de início das provas, a suspensão do con-
curso por até seis meses após o parto, admitindo-se uma única 
prorrogação por concurso.

8. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3 e a eventual aplicação da pontuação diferen-
ciada nos termos dos parágrafos deste item.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
no item 10 do presente Edital. Entende-se por “ampla con-
corrência” todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do concurso público, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato na etapa do concurso público, limitada à nota máxima 
prevista em edital. Ao término do concurso público, a nota final 
passa a ser considerada a nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

10. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

11. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

12. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

13. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

14. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

15. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

16. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

17. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

18. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

19. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Acadêmica da Faculdade de Direito da USP, Largo 
São Francisco, 95 – 1º andar – Centro São Paulo, ou por email, 
no endereço eletrônico: atacfd@usp.br.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 Edital nº 54/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA 
DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO DA FACULDADE DE 
EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora da Faculdade de Educação da Universidade 
de São Paulo torna público a todos os interessados que, de 
acordo com o decidido pela Congregação em sessão ordinária 
realizada em 27/07/2023, estarão abertas, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, com início às 08 horas (horário de Brasília) do 
dia 25/08/2023 e término às 17 horas (horário de Brasília) do 
dia 23/10/2023, as inscrições ao concurso público de títulos e 
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1247476, com o salário de 
R$ 14.761,10 (quatorze mil, setecentos e sessenta e um reais e 
dez centavos), (Maio/2023), junto ao Departamento de Filosofia 
da Educação e Ciências da Educação, na área de conhecimento: 

14. Consumo Sustentável e Responsabilidade pós-Consumo.
15. A Política Nacional de Resíduos Sólidos.
16. Meio Ambiente e Direito Urbanístico.
17. Meio Ambiente e Patrimônio Cultural.
18. O Zoneamento Ambiental.
19. O Licenciamento Ambiental.
20. Danos Ambientais. Reparação e Compensação.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Faculdade de Direito.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital; Entregar, na ATC, até o final do período 
de inscrição 6 (seis) vias impressas.

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – Tese original a ser entregue na ATC, até o final da inscri-
ção, em 10 (dez) vias físicas;

VI- documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados 
até o último dia útil que antecede o início do concurso. No caso 
de os trabalhos publicados não estarem em formato digital, 
deverão ser depositados em formato físico a via respectiva de 
sua entrada no memorial junto à Assistência Acadêmica até a 
data final de inscrição do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 12 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 8 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 13 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 14 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 15 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 16 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 17 - Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 18 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 19 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os candidatos do sexo masculino que 
tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 31 de 
dezembro do ano anterior ao período de abertura de inscrições.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Direito, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 3;
II – prova pública oral de erudição - peso 3;
III – prova pública de arguição - peso 4;
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc-31/2023
Aceitação de inscrições no processo seletivo para contrata-

ção docente temporário junto ao Departamento de Geotecnia, 
constituição de Comissão de Seleção e convocação para as 
provas.

O Diretor torna público que, conforme aprovação “ad 
referendum” do Conselho Técnico-Administrativo da Escola de 
Engenharia de São Carlos da Universidade de São Paulo, em 
21/8/2023, aprovou o pedido de inscrição da candidata JACQUE-
LINE ZANIN LIMA, como portadora do título de Doutor; e dos 
candidatos JÉSSICA PELINSOM MARQUES e JOÃO PAULO MON-
TICELLI, como portadores do título de Mestre, no processo seleti-
vo para a contratação de 1 (um) docente por prazo determinado, 
como Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com 
título de Doutor, ou como Professor Contratado II (MS-2, para 
os contratados com título de Mestre), junto ao Departamento 
de Geotecnia (ref.: edital ATAc-27/2023, publicado no D.O.E. de 
1/8/2023, retificado nos D.O.E de 2/8/2023 e 14/8/2023).

Para o referido processo seletivo, aprovou-se, também, a 
seguinte Comissão de Seleção:

Titulares:
Prof. Dr. Rogério Pinto Ribeiro (presidente) - SGS/EESC;
Prof.ª Dr.ª Denise Balestrero Menezes – UFSCar;
Prof.ª Dr.ª Claudia Rotta – UFSCar.
Suplentes:
Prof. Dr. Lázaro Valentin Zuquette (suplente do presidente) 

- SGS/EESC;
Prof. Dr. Davi Gasparini Fernandes Cunha – SHS/EESC.
Ficam convocados a Comissão de Seleção, a candidata 

portadora do título de Doutor, JACQUELINE ZANIN LIMA para a 
primeira etapa de avaliações, que terá início no dia 28/08/2023, 
segunda-feira, às 8h30min, no Departamento de Geotecnia da 
Escola de Engenharia de São Carlos, sito a Avenida Trabalhador 
São-carlense, 400, São Carlos - SP.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
CONVOCAÇÃO
Edital FCF/ATAc nº 026/2023, de 18/08/2023
Terá início dia 18 de setembro de 2023, segunda-feira, às 

8h, no auditório vermelho “Prof. Paulo Carvalho Ferreira”, da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São 
Paulo, localizado na Av. Prof. Lineu Prestes, 580, Bloco 13A, 
piso superior, Cidade Universitária, São Paulo/SP, o Concurso 
público de títulos e provas visando o provimento de 01(um) 
cargo de Professor Doutor, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), referência MS-3, cargo e claro 
de n° 1237799, junto ao Departamento de Análises Clínicas 
e Toxicológicas (FBC), com base na área de Fisiopatologia de 
Doenças Metabólicas/Bioquímica, nos termos do Edital FCF/ATAc 
nº 006, de 18/04/2023, publicado no D. O. E em 19/04/2023, de 
abertura de inscrições, com os seguintes candidatos em ordem 
de inscrição: Gustavo Loureiro, Alberto Fernando Oliveira Justo, 
André Rinaldi Fukushima, Eloisa Aparecida Vilas Boas, Ana Maria 
Marques Orellana, Guilherme Lopes Gonçalves, Anaysa Paola 
Bolin, Daiane Fátima, Isabel Veloso Alves Pereira, Weber Beringui 
Feitosa e Léonard De Vinci Kanda Kupa.

A Comissão Julgadora fica assim constituída: Membros Titu-
lares: Profa. Tit. Ana Campa - FBC/FCF/USP (Presidente), Profa. 
Tit. Carlota de Oliveira Rangel Yagui – FBT/FCF/USP, Profa. Assoc. 
Vânia D'Almeida - EPM/UNIFESP, Prof. Assoc. Tiago Rodrigues – 
UFABC e Profa. Assoc. Patrícia Moriel - FCF/UNICAMP. Membro 
Suplente: Profa. Assoc. Sabrina Epiphanio - FBC/FCF/USP.

Ficam, pelo presente, convocados os candidatos e a Comis-
são Julgadora.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
CONVOCAÇÃO
Edital FCF/ATAc nº 027/2023, de 22/08/2023
Terá início dia 02 de outubro de 2023, segunda-feira, às 

8h, no auditório vermelho “Prof. Paulo Carvalho Ferreira”, da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São 
Paulo, localizado na Av. Prof. Lineu Prestes, 580, Bloco 13A, 
piso superior, Cidade Universitária, São Paulo/SP, o Concurso 
público de títulos e provas visando o provimento de 01(um) 
cargo de Professor Doutor, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), referência MS-3, cargo e claro de 
n° 1237802, junto ao Departamento de Tecnologia Bioquímico-
-Farmacêutica (FBT), com base na área de Tecnologia Químico-
-Farmacêutica, nos termos do FCF/ATAc nº 007, de 18/04/2023, 
de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 19/04/2023, de 
abertura de inscrições, com os seguintes candidatos em ordem 
de inscrição: Josiel Martins Costa, Harrson Silva Santana, Soraya 
da Silva Santos, Renan Rodrigues de Oliveira Silva, Marcos 
Camargo Knirsch, Marcio Henrique Zaim, Valker Araujo Feitosa e 
Alysson Leandro Ribeiro Rattes.

A Comissão Julgadora fica assim constituída: Membros 
Titulares: Prof. Tit. Leoberto Costa Tavares - FBT/FCF/USP, Profa. 
Dra. Camila Manoel Crnkovic - FBT/FCF/USP, Prof. Tit. Roberto 
Guardani - EP/USP, Prof. Tit. Pedro de Alcântara Pessôa Filho - 
EP/USP e Prof. Assoc. Jean Leandro dos Santos - FCFAR/UNESP. 
Membros Suplentes: Prof. Tit. João Carlos Monteiro de Carvalho 
- FBT/FCF/USP e Prof. Tit. Hélio Alexandre Stefani - FBF/FCF/USP.

Ficam, pelo presente, convocados os candidatos e a Comis-
são Julgadora.

 FACULDADE DE DIREITO
 FACULDADE DE DIREITO DA USP
EDITAL DO CONCURSO PARA PROFESSOR TITULAR – 01 

OU 02 VAGAS
Edital nº 34/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE DIREI-
TO ECONÔMICO, FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO – ÁREA DE DIREI-
TO AMBIENTAL DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 27/04/2023, estarão abertas, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, com início às 10 horas (horário de Brasília) do dia 
28/08/2023 e término às 18 horas (horário de Brasília) do dia 
23/02/2024, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular, referên-
cia MS-6, em Regime de Turno Completo (RTC), claro/cargo nº 
129364, com o salário de R$ 9.654,89 (maio/2023), junto ao 
Departamento de Direito Econômico, Financeiro e Tributário, na 
área de conhecimento de Direito Ambiental, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

Lista de 20 pontos:
1. Princípios do Direito Ambiental.
2. A Problemática do Desenvolvimento Sustentável.
3. Direito ao Meio Ambiente Ecologicamente Equilibrado.
4. Política Ambiental e suas Técnicas: Instrumentos de 

Comando e Controle e Instrumentos Econômicos.
5. Competência em Matéria Ambiental.
6. O Código Florestal.
7. As Regras sobre Domínio e Exploração dos Recursos 

Naturais.
8. Política Agrícola e Sustentabilidade.
9. Mineração e Disciplina de seus Impactos Ambientais.
10. A Política Nacional de Recursos Hídricos.
11. Proteção da Diversidade Biológica e do Patrimônio 

Genético.
12. Mudanças Climáticas e Direitos Fundamentais.
13. Política Nacional sobre Mudanças do Clima.


